
Ofício 1272/2013/GAB-AJ                                        Cuiabá, 4 de julho de 2013.
Ref. Processo 243507/2010 (AUTOS DIGITAIS)

Ilustríssimo Senhor
                             

Encaminho  a  Vossa  Senhoria  cópia  digital  do  relatório 
técnico do processo acima citado, o qual refere-se ao procedimento de Tomada 
de Contas, instaurada em razão do quarto termo aditivo do Contrato 9/2010 e 
do  não  cumprimento  de  determinação  imposta  pelo  Acórdão  4118/2011, 
correspondente às Contas Anuais de Gestão do exercício 2010 – AGECOPA.

Sendo assim, em respeito ao processo legal notifico-o, a 
fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente as suas manifestações 
acerca  da  irregularidade  apontada,  fazendo  consignar  em  sua  resposta  o 
número do processo acima citado. 

Atenciosamente,

Conselheiro  ANTONIO JOAQUIM           
Relator

Sua Senhoria o Senhor
ÉDER DE MORAES DIAS
Ex-secretário de Estado da SECOPA
CUIABÁ-MT
FB
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